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Correção, das 
prestações do 
EI1O 

A correção das prestações do 
Imposto Predial e Te'rrirc,rial Urba- 
no 	TU) é inconstituctonel tor- 
que atrt)nta O PrHcPio da anterio-
rdacie. Além disso, é lle:nzl. pois os 
ddbt.os do IPTU só podem sei' cor-
r!gidos se. no Sâtiafeilos nos respec-
tivos vencimentos. O alertu foi fei-
to, ontem, pelo Instituto dos Advo-
gados de Sio Paulo ilasp), em no-
ta assinada pelo presidente da en-
tidade, Ives Gandra da Silvô Mar-
tIne, e pelo secrettkrio de Elaboração 
Igtslati'.'a do Iasp, Aires F. Bar-
reto. 

os tributartatas argumentam. no 
comunicado, que o decreto assinado 
pelo prefeito Jã,mo Quadros não co-
contra respaldo legal e dcmonsn'am 
que, como as prestações de 1935 não 
foram corrigidas, por não poderem 
sê-lo, a correçã.o do valor das p;es-
rações, em 1986. "reduridará em au-
menros superiores à orÕpria varta-
cão das ORTNs", considerando o es-
paço de doze meses, entre as várias 
parce las. 

Eis, na integra, a nota do Ins-
tituto dos Advogados de San Paulo: 

O Instl'uto dos Advogados de São Pauto 
lIAS?), por seu pre tieie e por seu scrue-• 
tíizio de Elaboração Legsíat iva, tendo tremido 

é  ilegal 
corjsennvnto do Decreto n.o 2'.. 995, de 
si..aa IDOM de 29.1.151 pulo qual se pos-
tende corrigu menssOrene o valor das pres-
taçSes do Imoust-o PrSdtsl e Terruorlal Ur-
bano, no naitrecipto de São Paulo, vem pos!. 
tuonur-se sobre essa qmstão, na segulree 
uúnforriudnde: 

a) o decreto nu queslão 5 Lnconstitu. 
nonal, porque atrõn5.ao  principio da ante. 
rlorld5de ( 25, do 	arr. 155. da Constituição 
Federal); 

hI a Dar de inconzOituczonat, o referido 
duereto É. tnitbdm, Ilegal, um ve que, de 
acordo com a Lei tn icp5l 9.92588, os 
daOuos do H'TU só podem ser cdrr;gktos es 
não 	sul isicitos 

 
no, respccttvos vencmenios, 

cerforine aliás, ja se mamiestarain os suba-
cricorei desta rata. em sou livro "Mirsual 
do Imposto sobre a Proprtedads Presidil e 
Terr:torist Urbana (Erilt. Resista dos Trib. 
nula, 1935 

cl o art. 195. do Cãdgo Tributário 
na redação diria pela LeI 8.054, do 

8 de mato cIo 190', cilrtgs.so ii atustlssçSo da 
"expronlo monetárra dR base de calculo" 
t valor voltai) 	absoii.itamnre ;nCoulnnd)vel 
com o valer das prestações. O derreto, as. 
sim, não eticontra respaldo nessa 
legal; 

d alóm d!so, conto as piesteções de 
1995 não icram corrtgdas - por não pErde. 
rena ai-lo - a correção (10 valor das porsia. 
çoe, em 1935. reclor,dará em almerstos au-
pi.ores ii proptia variação das ORTN, con-
srdrrmnàcs o lapso de doze meses, entre as 
vdriaa prestações da cada ano. 


